
ESTADO DE ALAGOAS
PODER JUDICIÁRIO

Juízo de Direito da 2ª Vara de Arapiraca / Cível Residual
Rua Samaritana, s/nº

Mod. Certidão de Arquivamento Sem Custas a Recolher - Endereço: Rua Samaritana, s/nº, Fórum Des. Orlando Monteiro 
Cavalcanti Manso, Santa Edwirges - CEP 57310-245, Fone: 3482-9521, Arapiraca-AL - E-mail: vara2arapiraca@tjal.jus.br

CERTIDÃO

Autos n° 0706246-33.2018.8.02.0058 
Requerente:  Josenildo Antonio da Silva 
Requerido:  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 

CERTIFICO, conforme disposto no Provimento de nº 07/2019 que,  a parte 

Ré acostou aos autos comprovante de pagamento de custas (fls. 90-93), razão pela qual 

não mais existem custas processuais a recolher. Certifico, por fim, que, a seguir, passo a 

arquivar os presentes.  O referido é verdade. Dou fé.

Arapiraca, 29 de julho de 2021.

Roberta Maria Gomes de Oliveira 
Técnico Judiciário

Secretaria de Processamento Unificado - SPU
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